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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA, Estado da BAHIA, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:

DECRETO N.º 094/2024, DE 19 de Novembro de 2024

O Decreto n.º 094/2024, emitido pela Prefeitura Municipal de Marcionilio Souza, dispõe sobre o
cancelamento dos Restos a Pagar Processados e Não Processados de exercícios anteriores. O
documento estabelece os procedimentos para verificação e cancelamento desses restos a pagar,
observando normas orçamentárias, financeiras, patrimoniais e contábeis vigentes. O decreto
também define as condições sob as quais os restos a pagar podem ser cancelados, assegurando o
contraditório e ampla defesa dos credores, e prevê a constituição de uma comissão processante
para elaboração de relatório final sobre o processo.
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DECRETO N.º 094/2024, DE 19 de Novembro de 2024.

“Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a Pagar Processados e Não Processados de 

exercícios anteriores, e dá outras providências. ”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARCIONILIO  SOUZA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições,   com  fundamento   na Lei Complementar  Federal  nº 101;

CONSIDERANDO que a União em seu Decreto nº 93.872, de 23 de  dezembro  de  

1986,  dispõe  sobre  a  unificação  dos  recursos  de  caixa  do  Tesouro Nacional, atualiza e consolida a 

legislação pertinente e dá outras providências, estabelece no seu art. 70, que:

“Art. 70. Prescreve em cinco anos a dívida passiva relativa aos Restos a Pagar 

Processados e no Art. 68, Dec. 93.872/86 estabelece o cancelamento de Restos a pagar Não 

processados até 31 de dezembro do exercícioseguinte”;

CONSIDERANDO   que   com   a   aprovação   do   Código   Civil Brasileiro, Lei Federal 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, trata da mesma matéria da prescrição dos restos a pagar 

processados incorporando-a ao texto normativo, conforme o disposto no art. 206, §5º, I que 

estabelece:

“Art. 206, Prescreve: (...)§ 5º Em cinco anos:(...) I- a pretensão de cobrança de dívidas 

líquidas constantes de instrumento público ou particular”;

CONSIDERANDO  a   necessidade   de   verificar   se   ocorreu   qualquer interrupção no 

prazo prescricional de cinco anos;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n°. 101/2000, só devem compor 

a dívida flutuante os restos a pagar, desde que haja disponibilidade  de  caixa;

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a 

situação de liquidez do Município durante todo o exercício;

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, 

expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas;
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CONSIDERANDO  a  Portaria  STN/MF  633/06,  que  não  permite inclusão de restos a 

pagar não processados anteriores ao último exercício no Anexo IX

–  Demonstrativo  dos  Restos  a  Pagar  por  poder  e  Órgão,  componente  do  Relatório

Resumido da Execução Orçamentaria;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 359-F da Lei nº 10.028/2000

,  dos  crimes  contra  as    finanças  públicas,  onde  penaliza  o  Gestor  que  deixar  de 

ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do montante de restos a pagar inscrito em valor 

superior ao permitido em lei;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar se ocorreu contabilmente liquidação 

indevida da despesa e apurar os fatos comprovando a entrega do bem.

DECRETA:

Art. 1°- Este Decreto trata sobre os procedimentos para verificação e cancelamento de 

Restos a Pagar Processados e Não Processados no âmbito da Prefeitura Municipal de Marcionilio 

Souza e  dos Fundos e Órgãos integrantes da Administração Direta.

Art. 2° Para fins de cancelamento de Restos a Pagar observar-se-ão as normas 

orçamentárias, financeiras, patrimoniais e contábeis vigentes, bem como as disposições 

estabelecidas neste Decreto.

Art. 3°. As despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados poderão ser canceladas 

mediante processo administrativo assegurando o contraditório e ampla defesa dos credores, exceto 

se:

I – Tiverem sido liquidadas;

II - Referirem-se a convênios ou instrumentos congêneres, por meio do qual já 

tenham sido transferidos recursos de parcelas, ressalvado o caso de rescisão, ou ainda;

III- referirem-se  a convênios ou instrumentos congêneres, cuja efetivação 

dependam de licença ambiental ou do cumprimento de requisito de ordem técnica estabelecido pelo 

concedente.

Art 4º Será possível o cancelamento de Restos a Pagar Processados nos seguintes casos:
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I - para correção de empenho quando verificado erro  sanável, que 

necessariamente deverá ser novamente empenhada como "Despesas de Exercícios Anteriores";

II - quando não for possível comprovar a existência de direito do credor;

III - quando detectada duplicidade de empenho referente à mesma despesa ou 

outra inconsistência contábil;

IV - quando houver a prescrição;

V - Quando se comprove que o credor já recebeu o valor do débito;

VI - Quando se comprove que o valor inscrito em Restos a Pagar (RP) foi objeto de 

acordo judicial ou extrajudicial, especialmente quando houver o parcelamento da quantia a ser paga, 

devendo o débito ser reclassificado para dívidas a longo prazo no passivo da entidade;

VII - Outros casos não previstos nesse Decreto, decorrentes de motivo técnico ou 

jurídico desde que assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa do credor, nos termos da 

Instrução TCM nº 001/2016-1ªC ou outro ato que vier a substituí-la.

§  1°-  A  autoridade  competente  deverá  notificar  os  credores  dos  débitos  a  serem 

cancelados, mediante publicação de Edital na imprensa oficial e em jornal de grande circulação, de  

forma a assegurar-lhes o contraditório e a ampla defesa, concedendo prazo não inferior a 30 (trinta) 

dias corridos, a contar da data de publicação dos editais de cancelamento de restos a pagar.

§ 2°- O não comparecimento do credor no prazo previsto no parágrafo anterior 

assegura  à administração o direito de finalização do processo administrativo com cancelamento do 

débito.

Art. 5° -  Será constituída comissão Processante para elaboração de Relatório final, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a realização das etapas do processo administrativo, que 

deverá ser ratificado por ato do procurador do Município e da Autoridade Competente.

§ 1º - A Comissão tem como função analisar os processos de despesas inscritas em restos a 

pagar em exercícios anteriores, devendo observar a comprovação das mesmas quanto à 

contraprestação em bens, serviços ou obras, e verificar se os títulos e documentos comprobatórios do 

respectivo crédito comprovam o direito do credor, conforme estabelecido no art. 63 da Lei no 
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4.320/64.

§ 2º - Os restos a pagar oriundos de processos cujo Parecer concluir pela não legalidade 

da   despesa deverão ser cancelados integralmente.

Art 6º - O valor correspondente ao cancelamento de despesa inscrita em Restos a 

Pagar  se reclamado pelo credor após o prazo da notificação, através de Processo 

Administrativo ou Judicial, com decisão de reconhecimento de dívida, poderá ter seu pagamento 

efetuado na rubrica orçamentária  denominada de "Despesa de Exercícios Anteriores", em 

atendimento ao artigo 37 da Lei 4.320/64.

Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário.

                                         GABINETE DO PREFEITO 

                          
                                HERMINIO JOSE OLIVEIRA MERCES

Prefeito Municipal 


